
Jornal Oficial nº 4575 Pág. 5 Sexta-feira, 4 de março de 2022 
 
III – as receitas de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis que venha receber de pessoas físicas ou jurídicas 
ou de organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 
 
IV – o produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 
 
V – as demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos do Idoso; e 
 
V – as demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Londrina. 
 
Parágrafo único. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação 
“Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Londrina”, e sua destinação será deliberada por meio de projetos, programas e atividades 
aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Londrina. 
  
Art. 29. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Londrina não manterá pessoal técnico-administrativo próprio, que na medida da 
necessidade deverá ser disposto pelo Poder Executivo Municipal. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis nº 7.841, de 20 de setembro 
de 1999, nº 8.956, de 31 de outubro de 2002 e nº 10.803, de 13 de novembro de 2009. 
 
Londrina, 03 de março de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário de Governo 
 
Ref. 
Projeto de Lei nº 157/2021 
Autoria: Executivo Municipal 
Aprovado com as Emendas n°s 1, 2 e 3. 

 
DECRETOS 

DECRETO Nº 192 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 13.000,00 (treze mil reais) junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - SMAA, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de 
Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
Valor em 

R$ 

20010.605.0003.2.022 3.3.90.92 000 13.000,00 

TOTAL 13.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.315, de 22 de dezembro de 2021, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.605.0003.2.022 3.3.90.39 000 13.000,00 

TOTAL 13.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2022, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 13.000,00 (treze mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - 
Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

20 290 000 Março 302.000,00 13.000,00 315.000,00 

Total 302.000,00 13.000,00 315.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos 
- Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

20 290 000 Fevereiro 262.000,00 13.000,00 249.000,00 

Total 262.000,00 13.000,00 249.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 22 de fevereiro de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 


